
VLTVRA PROFISSIO 
O COMANDO E A JUSTIÇA MILITAR 

A autoridade ou Comando, que é a atribui~o de faz~r executar, e 
a Justiça. que é a atribuiçio de dizer do direito, são elementos esaendals 
ia organizaç6es humanas. 

Sio elementos interdependentes e ligados pela mesma finalldade -t r 
compor o sistema lepl da organizaçio. 

Apesar da autonomia dos re .. oedivos órgãos, nio se consegue aepa
rar a noçio da Autoridade da Justiça. 

Ambos sio representativos do mesmo Poder Civil que emana da 
wontade coletiva do Povo. 

Por l!ao; o Comando tem seus fundamentos e orientação na lei, DO 
direito, a6bre o qual se pronuncia a Justiça. 

Dessa Intima correlaçio entre os dois organismos, pode-se, por outro 
bdo, também concluir que a Justiça Militar surge como emanaçio do 
Comando. 

ParecHlos que os dois marcham sempre associados e que nio aub
alste o esfôrço dos legisladores de seplrá-los, no campo da realidade fa
lando um ao Poder Executivo e o outro ao Poder Judiciário. 

Bem sei que essa fillaçio, provocada na ConsUtuiçio de 1934 por 
um ilustre lllniatro do Egrégio Supremo Tribunal Federal, garantiu l 
justiça castrense a Independência e autonomia indispensiveis A sua alta 
JDlrsio ; ~ ... independlncia que existia antes da miaçio, pode ser 
JIWitida rem nenhuma neceuldade de dependência expliria. Baatari 
que a Macbtntura Militar JOR das mesm31 prerrogativas da JlaJfstra
Jun Civil 
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Certamente, elas devem prevenir os desmandos e os desatinos mas 
nlo devem prejudicar o espirito de decisão e a capacidade de ação dos 
chefes militares. 

1; preci.ro ainda que a lei não se sobreponha à técnica profissional 
e à ética militar, que é universal, fatôres êstes que condicionam tõda 
• atividade marcial. na paz e na guerra. 

Por exemplo. Se um chefe, ao ordenar um ataque, em que põe em 
perigo 'milhares de vidas, se a tiver às regras da ética comum : se na es
colha da solução mais conveniente, vacilar ante os riscos lnevit!vels; se 
.e deixar impressionar pelos imponderih•eis da guerra; se se demorar nas 
sanções que a lei imporá; pelos maus resultados de sua atuação, tornar·se-A. 
l.novitàvelmcnte um tlmido, um inoperante, um vencido de antemão. 

A sabedoria e a prudência podem ser requisitos fundamentais dos 
Altos Comandos ; mas o arroujo, que não 5e contém ante às exigências 
eom:cncionais do momento, em busca do êxito necessãrlo, é cond,ção 
Imprescindível a todos os graus de cl:lc.fia. Sem arroujo, sem destemor 
do risco, não hA militar. 

11: do senso comum que o excesso de sabedoria, de prudência. o apêgo 
exagerado às tcorla!i, àH regras técnicas c legais, conduzem à in~r<"ia. 
ia indecisão. · 

No meio militar predomina o homo Caber sõbrc o homo sapiens. 
No tocante ao comportamento humano, individual ou coletivo, o 

Comando atua, com a sua própria personalidade, empregando com a 
Indispensável arte os preceitos e as normas ;:agerldas pela Psicologia 
aplicada. Nesse campo, a lel não consegue pôr freios em todos os atos 
da dlrlcil Arte de Comandar, em que são condutores predominantes os 
predicados pessoais, inerentes à ação de chefia ou de Comando. 

O Comando faz então Arte de Justiça, ou papel de um juiz singular. 
Não devem os juristns e l egisladores temer essa espécie de dlscrl· 

cionalismo. Contra os seus males, cxce~ ou abusos há o fo~c contra· 
pêso da él!<'3 militar, que não está eserlta mas é Fàblamente universal 
~ que no selo das corporações S:l fortalbee dia a dia. 

Essa ética, mais do que :1 simples: 
"Disciplina militar prcstantc (que) 
Não se aprende, senhor, na fantasia, 
Sonh.ando, imaginando ou estudando, 
Senão vendo, tratando e pelejando". 

(Lusi:~das, Canto X - CLIII) 

:ttica que deságua no senso da responsabilidade, na audâcla, na co
ragem, na bravura, no flexibilidade, na presteza das decbões, etc. 

O papel das Fôrças Armadas definido em leis e confinado pela 
delegação das uutoridudcs que lhe d~finem as missões e lhes atribuem 
os meios de exccu~iío, Impõem-se-lhes con<"eda grande crédito de confiança. 
•uricicnte para não lhes restringir a capacidade de ação, que niio deve 
eer enclausurada nas arcas de uma legalidade exagerada a todos o transe. 

~sse crédito de confiança tem o seu apoio na própria mentalldnde 
dos dirigentes dessas Fôrças, a qual deve ser uma decorrência da com
preensão nacional do sistema polftico vigente. 
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Uma nação que tenha o seu sistema polftico solidamente estabele
cido e exercitado, pode e deve confin na capacidade de ação de suas 
Fôrças Armadas, com a autonomia imposta pelas missões que couberem 
às mesmas. 

tste'> comentários têm o seu valor na elaboração das leis, inclusive 
da própria Constituição para que não sejam cerceadas a iniciativa e a 
responsabilidade do Comando. em vrol das medidas de sobrevivência 
nacional, .de q11e as mesmas Fôrças são as guardiães. 

Perdõem-me, portanto, se insisto. 
O Comando, por ser uma delegação da Nação e, por fôrças de respon

sabilidade que se impõem aos seu> membros, tem o seu que de soberano, 
dentro dos limites de atrihuições detinidas largamente nelas leis. Mas 
entenda-se bem, podêres soberanos com plena responsabilidade. 

• • • 

A Justiça deve ser vista sob outros aspectos. 
Tem de qua}1uer modo, ca.rá•er ne1a•ivo. Não aprecia os ato.. cor

retos· e úteis do servif?o : se circu'l .. creve a?s atos gravemente c:mtrãrios 
ou pnju:Héiais a'3s i'lte-rêsse da comu'lida1e e, no nosso caso particular. 
aos atos ou omissões ofensivos às instituições armadas. 

Não lhe cabe a inil'iativa de nrflvocar o levantame'lto dessas infracões 
que são, em primeiro lur.rar, aoreciadas pelo Comando que as encaminha 
ao juizo da Justiça, se necessário. 

Ela cinge-"e às barreiras e"tabeleci!ias pela lei que define não só a 
natureza e as eirru11stância.; rlac; i'líracões. como limita a competência 
e o procedimento de seus õrgãos de execução. 

Mas ao l:tdo dês"e <':tráter. e"<i~e-s~ da Ju-;':iça pro'lU'lCi<ld:~ vitali
dade; que ela seia vü:ilantc. inc-isiva, acelerada e rápida. E~sa~ qua
lidades, cumpre dizer·s~. aind'l não foram alca'lç'ldac;, por qut ela se 
cinge a uma prt)<'es .. amento rí'1ido, a ceri"l.onial lento e muito sole'le, 
com o fim de dar se-TUrança às su:~s delibençõ2s, nac; compro·vações, 
nr>s res'llucões, oue devem ser fu?J.damentadac; nas leis e atender o 
inter~s>e d~s pl.rtes, quer a acusadora quer a do réu. 

A Justiça, com plenas faculda"~es do Poder Juiiciãrio, é soberana e 
independente no s~u exercício. Sua-; decisõ~s não se subordinam ao Co
mando, que é obrigado a acatar-lhes estas deci~ões. 

O próprio Comando pode ser submetido ao fôro dos órgãos da Justiça. 
S6 em casos de emergência, o Chefe õo Estado pode, com aprovação 

do Congressa, re.,trin<tir a a•uac.'ío da Jnsti-:oa C e'ltado de sítio) ; ou então 
influir sôbre a execução da ação penal (indulto c anistia). ·, 

Os exce~sos de s'lbcra"'ia da Ju-tica. na infle·dve1 aplicação da lei, 
sem levar em conta circu"'stãncias ocorrentes, podem ser evita1os se, 
em suas decisões, O'l Jnize" tiverem bem em conta os supremos intel'êsses 
di! ~egurançl das bstituições armadas. 

Daí a imP'l"ÍI'.á'l da mais perfeita atbidaie da Justiç:t Militar (ou 
melhor de sobrevivê'3cia) com o sic.tem3 de S'2'{Ura'lç:l ou sobrevivência 
nacionais, na sua estrutura, aspirações e mentalidade. 
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Por isso, sem prejuízo da liberdade de julgamentQ, essa Justiça deore 
pertencer, de corpo e alma, como Justiça especial, ao sistema de segu
rança e sobrevivência nacionais e vinculadas às instituições armadas. 

Como o Comando, a Justiça deve ter os seus órgãos com estrutura 
estável e- permanente, sempre prontos a funcionar. A permanência. 
significa estabilidade e solidez com garantias de capacidade para as 
decisões certas e de acatamento em todos os graus da hierarquia militar 
e estataL 

Além disso, dela se exige uma especialização que atenda às ci.rclm5-
tâncias de vida e atuação das Fôrças Armadas, com mentalidade própria.. 
com uma legislação especial e uma técnica jurídico-profissional·mílitar 
que corresponda a essas circunstâncias e aos interêsses das mesmas 
Fôrças Armadas e da sobrevivência nacional. 

' 

No atinente à vida do Estado e no quadro da Sociedade-Fôrças 
Armadas, a Justiça Militar corresponde ao ápice da pirâmide estrutural 
desta. Se as Fôrças Armadas são a suprema garantia de tôdas as ga
rantias, essa posição da Justiça se justifica como fiel da garantia que 
essas Fôrças realizam para com o Estado ameaçado por inimigos externos 
e internos. 

Já afirmamos, algures, em parecer s~bre a reforma da Justiça Militar, 
que "a ex.plicita inclusão da Justiça Militar como órgão do Poder Jucli
<;iário, con(orme a Carta Constitucional de 1945, não se lhe caçou, legal
mente, a qualidade especial de elemento da própria organização das 
Fôrças Armadas do Brasil". 

É o que se depreende que <lo ponto de vista puramente jurídico quer 
do histórico, do lógico e do da legislação comparada. 

Deve a Justiça Militar ser a garantia suprema da atuação legítima 
~as Fôrças Armadas, na vida do Regime Estatal. 

CASA SAO JORGE 
DE 

EDUARDO DE SOUSA MARTINS 

FOGOS E 11\IAGENS - Fábricas próprias - SEÇõES CO:MPLETAS 
Armas - ~lunições - 1\faterial de Caça - Artã~os reliltio:::os 

- todos os produtos -para lei de Umbanda e Tlpo~alia 
AVENIDA RIO·PETRóPOLIS Ns. 1595-1599 

DUQUE DE C~S - ESTADO DO RIO 
(EM FRENTEf~:Ó JARDIM MUNICIPAL) 
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DEPóSITO ESP~CIAL DE CASA PRóPRIA 
CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

Está em vigor. através das agências do centro e dos bairros, o novo 
p lano para a aquisição da casa própria. no Distrito Federal, recentemente 
institui do pela Caixa Econômica . 

São três as exigências básicas para a participa~ão no plano: 
1° - A pessoa interessada constituirá, em uma das agências, um 

pecúlio correspondente a 20% do valor do imóvel que pre· 
tende adquirir para suplementar os 80% financiados pela 
Caixa, e 15% para atender às despesas diversas tais como im
pôsto de transmissão, taxas, escritura, etc.; . 

2° - Quando o pecúlio estiver formado, passará a fluir um prazo de 
carência de um ano; 

3° - Findo êsse prazo, o dono do pecúlio estará automàticamente 
habilitado a fazer o seu pedido de empréstimo na Caixa Eco
nômica, na base de 80% do valor do imóvel, juros de 12% 
ao ano e prazo de até 20 anos. 

O interessado, para participar do novo plano, terá que abrir uma 
caderneta vinculada ao "Depósito Especial - Casa Própria". O depó
sito inicial não será inferior a l% do valor que o próprio interessado 
atribuiu à sua futura casa própria, cabendo-lhe, por outro lado, fixar o 
"plano de economia" de sua conveniência, com depósitos superiores a 
mil cruzeiros. As cadernetas especiais poderão ser iniciadas em nome 
de filhos e tutelados, inclusive menores, que usufruirão dos mesmos di
reitos deferidos aos adultos. 

As quantias depositadas naquelas contas especiais renderão os juros 
de 3% a.a, capitalizados semestralmente, e poderão ser retirados a 
qualquer tempo. Afora os juros, p~rém, qualquer retirada em dinheiro 
interromperá o !)razo de carência. necessário ao partici!)ante do plano 
para obter o financiamento _prometido pela Caixa Econômica. Nesse caso, 
já integralizada a cota básica e feita uma retirada em dinheiro de parte 
dêsse capital imobilizado, interrompe-se o tempo fluído a favor do in
t ereS$ado, ('!tte só voltará a ser contado (!uando de novo fôr iQtegralizada 
a cota básica . Ainda segundo o plano, o preço do imóvel pqderá ser al· 
terado a qualquer tempo. No curso da carência, porém, essa alteração 
não interrom!)erá o !lrazo se a pretensão do interessado não majorar 
.senão até 30% do valor que êle próprio arbitrara para o seu imóvel, 
1lesde que com!)lemente a cota básica sôbre o novo valor, antes ins
cri-;ão na Carteira de Hipotecas. 

Constituído o pecúlio e transcorrido o prazo de carência, o intere 
sado deverá comparecer à seçã:> especializada da Carteira de Hip:>tecas 
<la Caixa Econômica, munido da caderneta, instruindo-se, então, sôbre o 
seu pedido de financiamento. Por certo, o interessado já possuirá in· 
f ormacões precisas sôbre o imóvel que quer adquirir, facílitando, destarte, 
o processamento do empréstimo. Compromete-se a Caixa Econômica a 
cumprir as exigências processuais, observando, rigorosamente. a ordem 
cronológica da apresentação dos documentos. Após a inscrição na Car· 
t eira Hiootec~ria. o interessado ficará autorizado a retirar as impor· 
tâncias necessárias ao sinal do preço de compra e ao pagamento das des
pesas úgadas ao process'> do seu financiamento, tanto na Caixa Econômica, 
como na Preíeitura, nt:'s cartórios, repartições, etc., onde seja inprescin
dível buscar a necessária documentação, exigida pelas normas que re
g ulam os financiamentos. 


